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CONTRA'I'O DE FORNECIMENTO PARCELADO DE
MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A
PRIFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E
A trMPRI]SA DAKFILM COMtrRCIAI, L'TDA.

I:.1?-!ry::": i'srrumenro parricurar de cor)rrar(). as panes. as parle5. dc urn la<ro a pREFEI.TuRA
MUNICIPAL Df ILHA COMpRtDA, entidade pi t,ti.u. i,,..rito no C.N.p.J/M.t. sob o no64.037 872,0001-07. sediada a Arenida Bcira Mar. i,. rr.ooo. no barneário Meu Recanto. nesreMunicipiu de Ilha colnorida l-statlo. dc sào Patrlu. n(stc ato ,.prere,,tada por syrr prefeito Municipal. oSenhor Dr-( ro Losr üuN ll RA. durararrtr: drrr.rnrinuda ,i,|lp'r.r,,,.rr. co\ TRATANTL. c. d( üurrolado, a Empresa DAKFILM COMERCIAL r-rul.. ;,r..rii" ,ã c.N.p.L.lrut p sob o n" 6 r .6 i3.88 r 1000 r_00 lnscrição Estadual n" I 12.519.090.1 19. com seiie a n,à ii."" Grosso. ni, L143. no bairro c.asa Ve.le.na cidade de Sào Pauro. Estado de Sào paulo. neste ar. ,"pr...',tu.tu por seu sócii.r o Senhor DIRCEUBosAN LIVRARI' blasileiro. casaclo.-etnplesário. pu.tu,tí ào-c.dLrla de ldentidarle RC. no 6.g I 7.015-4/SSP/SP e inscrito n. cPF/MF sob o n'oqi.:oo.:4d-zo. ..rlJ.r,. e domiciliada na cidade de são paulo.
Estado de sào paLrro' doravanre denominacra rin',pt.r,r",',àêôNTRATADA. u.;u rtr, 

-",rtr" 
,i"po, "r,..na melhor tornra de dir.eito. e d".1::ld_9_..9,], as inlormaçÕes constantes do tdital de Licitação 
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(]LAUSTlI,A I DO OBJ['lo
l'1 A coNI'RA,ADA Í'oi decrarada.::n.:du* cio, pregão presenciar n,'0r0/20r r e se obriga. por fbrçado plesente instrunlenlo. ao Íbtnecitnento parcelado dos rnedicanrentos constantes do Anãxo1. o qual

lr- P:l]$ parre inregranre- desre contrâto. ,"rp.. n,.,là.ndo aos interesses e us a"ter,ri,,'uç0.. o,CONTRATANTE com relaçâo às quantidades 
" 

pru.or. o ruú"r,

item Medicâmento

alopu rinol 300m
ass adulto 500 mg
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43 maleato de ena lapril 20mg cp 0,o5 750.00
norfloxacino 4O0mg cp 270 0,16 {3,20
prednisona 2omg cp 360 0,08 28,80
sustrate cp 3000 0,36 1.080.u0
sulfato Íerroso c p cp 5000 0,048 2{0,00

cp 450 0,28
Acido -\scórbico l00nr mL 600 0,88 52lJ.00

uit ra In e o (SmL 3000 0,16 .18í).00
üa at'a In c 10mL - -f-

o

_-_+_

_1?_0ql o,rzi- r++lru]
2,40 r2 0.00

300 l
0l300 0,68 20{,0

15 1,98 291 .llt
150 2,14 J21.00

30 6,40 192,00-
150 270,00

900.00

900

150 3,74 {71.00
150 0,80 120,00

o,84 75ó.00

25,20

Belâmetasonâ (Dipropionalo) 5mg/mL
+ Betametasona (Fosf. Dissód ico)
2nt rn[,
Bicarbonato de Sódio l0,Zo
Celhlorina Sódica I
Ceft riarona I

Deslanosídeo 0,2mglmL

Dimenidrinato 30mg/l0mL + Cl. de
Pirirloxina 50nr lí|ml.
Dipirona Sódica 750mg + Cl. de
Adifenina 25mg + Cl. de prometazina

25mg

Dobutamina (Cloridrato)12,smg/ml-
Dopamina (Cloridrato) SmelmL
Escopolamina (Butilbrometo)
20mg/5mL + Dipirona Sódica 2,sgl5mt

Gelatina Solução 3,5%

Gentamicina 80mg/2mI
Glicerina (Solução de Glicerol a LZ% c/
Sonda Retal)

Gliconato de Cálcio 100m gl mt
Hepa rina Sódica 5000Ut/mL
Metoclopramida (Cloridrato ) 10mg/2mt
Polivitamínico injetável
Sulfato de M agnésio 10% (10m1)
Tenoxicam 40mc
Vitamina K1 (Fitomenadiona) lOmg/mt
mezalasína 800mg
lisinopril 20

1,87 1.683.00
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2.1

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

,l.l

5.1

cl.At su I_,\ It I)OS ltf ( t:RSoS OR(]altrxrÁnros
A-s-despesas de correntes deste contrato co,erào por conta da dotação orçamentárias - Fichas n.sJ53 e _. consignada no orçamento vigente.

CLAUST]LA III DO PREC]O E COND rcotis »u PAGAMI.]NTo

( l,Ausut.A tv D PItAZo DIi CONTRA'I'A AO

coNTRATANTf, pagará à CONTRATADA a irnporrância totar de R$ zl.664}s (vinre e um
m.il, seiscentos e sessentâ e quatro reais e trinta e cinco centavos), devendo os pagamertos ser
eÍêtuados' de acordo conr as quantidades lbrnecidas. em ate J0 (trinta) dias. após a ápõsentaçao da
competelrte da rtota liseal dos ftlr.neciltler:k,s.
No caso da CONTRATANTI atrasar os pagarnentos. estes serào atualizados tl nance irarnente
"pro-rata dies", pelo Índice legal. ICpM-trGV. corrfbrnre legislação pertinente. ern vigor na data
do et-etivo pagatnento.
os preços propostos dererão ser Íixos em REAL. e não poderâo sofrer qualquer tipo de reajuste ou
nrajoração, salvo os casos previstos em Lei.
Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das respon sabilidades assunridas na Íbrma deste
contrato. quaisquer que sejanr. nem inrplicará na apro'ação riefinitira do objet, executado.
Em nenhunra hipótese e em tempo algunr poclerá ser in'ocada qualquer dúvida quanto aos preços
cotados. para modiÍicação ou alteração dr:s preços propostos.

A Conrratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o termo contratual. aceitar ou
retirar -o instrumento equir.alenre. sob pena de decair do direito à contratação. soÍiendo, as
penalidades constantes do artigo 8l da Lei Federal 8.666/93 e sua s alteraçÕes posteriores.
podendo ser prorrogado por igual períoclo a criterio da Adm inistraçào.

( t_.\t sL t_.\ \ DO PI{_{ZO D[ 1]\t lt[(;A

5.1.1

6.1 o presente contrato terá vigência de 0i (três) meses, contados a partir da datâ da assinatura do
nlesnl()

os.,redicamentos serão entregues parceladamente. confo[me solicitaçâo e após a emissão dtr
pedido de cornpras. conÍbrme solicitado pela Diretoria de Saúde.

Para Ierificaçâo e aprovação do recebimento primeiramente os materiais deverão ser submetidos
ao Departamento de Saúde do Município. situado à Avenida Beira Mar. no | 1.000. no Balneário
Meu Recauto, neste Município de Ilha Cornpritla, Estado de São paLrlo, de segunda a sexta-feira
das 08:00 às l6:00 horas. os quais serão conferidos e. se achados ineguláres. der.olvidos à
empresa! que terá o prazo de 24lroras para substituir os materiais rejeitados.

CLÁUSULAvI DoPRAZoDEVIGÊNCIA

7.1

,t

CLÁUSULA VII DAs SANCÔES

A vencedora do certame que descLtmpril tluaisquer das cláusulas ou condições do presente edital
ficará sujeita às penalidades pre\ istas no art. 7o da Lei I 0.520/02. bem como aos arts. g6 e g7 da
Lei n" 8.66ó193.
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7.2

a)
b)
c)

d)
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CLATISULA VIII DA RESCISÃo E A l_TElrAÇAO

Ct,AT]SULA IX DO RECEBIMENT o

9.1 O objeto será recebido nos tenros do afl. 73 e seguintes da Lei g.666193

cl..\t sL L.\ X l) LEGISL.\ ,{() APLI A\'EL

10.1

ct_Atrsut-A xt »lsp<_lstÇôes ce n,rIS

11.I

Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/91. pela inexecuçâ. total ou parcial deste contrato. a
contratada, garantida a prévia defesa, ticar.á sujeita às seguintes sançÕes:
Advertência:
Mtrlta de l0ok (dez por cento) do \,alor do contrato:
Suspensâo temporária de partrcipaçào em licitaçào e impedimento de contÍatar com este órgão
promotor do ceftame. por prazo de ate 2 (dois) anos:
Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública eur geral
enquanto perdurarenr os motivos determinantes da puniçào ou âte que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aprico, a penaridade. que será concedida senrpre
que o contrâtado ressarcir a Administraçào pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base na alinea anterior.
Se o r'alor da multa ou indenização devida não Íbr recolhido. será automaticamente descontado da
primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazerjus, acrescido de.luros moratórios de roá
(url por cento) ao mês. ou. quando lor o caso, cobrado j ud ic ialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penaliclades acima previstas. realizar-se-á comunicaçào escrita
à enrpresa, e publicaçào no Órgào tle Imprensa oficiar (excltrÍdas as penaridades de adr,ertência e
nrulta de mora), constando o fundamento legar da punrção. informando ainda que u ruto ,".1u
registrado no cadastro correspondente.

7.3

7.4

8.1

8.2

8.3

A.inexecução total oLr parciar do contrato. senr prejuízo da apricaçào das sanções previstas na
cláusula anterior e das demais conseqiiências p..iirtu, enr iei ou reguramento. 

"nr.ju 
u ,r,u

rescisào por ato unilateral e escriro da CoNTRAT ANTE. inrlependàremente de nolir]"ufáo
pré',ia de'endo o ato ser formalnrente nroti'"ado nos autos do processo e estanclo asseguradá o
conh'aditório e a arnpla deÍbsa.
E justo motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das sitLrações previstas no artigô 7g,
incisos Ia XVll e respectivos parágrafos da Lei n' g.666/93. e suas arteraçôes port.iior.r.
arcando' a pafte que der causa à rescisão. conr as con seq iiêr'rc ias contratuais e as previstas enr Lei
ou regu lamento:
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em rescindir
adm inistrativamerte este ajuste. corforme previsão do artigo 77 da Lei n. g.666193. e suas
alterações posteriores,

lflt outras penalidades que possam ser cabiveis. a CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA as penalidades previsras no anigo g7 e seg,inres da l-ei n,, g-.666/9r.'" ,r^
altelaçôes posteriores.

8.4

o presente contrato reger-se-á pera Lei n" g.66ó193. bem como por suas modificações legais.
legislação esta que será aplicada para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente .onur,o]

A C0NTRATADA assume integrar responsa bi ricrade caso os produtos en*egues não eslejaÍ, em
perfeitas cond içÕes de utilizaçào.
os direitos e responsab ilidades das parles são os que decorrenr das cláusulas deste contrato e do

11.2

- Estôncía Balnearia -
Avenida Beira Mar. n' I 1.000. Balneário Meu Recanto. Ilha Cornprida,rSp
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a

I1.3

1 1.1

I1.5

12.1

72.2
12.3

regirne de direito públrco a que esra sLrbrnetida. na ftrnra da legislaçào de regência.
Ficam vinculados a este (ontmto e passan'r a Íazer parte inúgrante dele. o alo que originou a
presente licitagào lEdital) e a proposra da CONTRATADA,
N.s casos omissos aplicar-se-á a legislaçào enr vigor, especialmente a Lei no g.666/93. e suas
alterações posleriores.
A qpNTRATADA se obriga a tnanter durante a erecuçâo do presente Contrato todas âs
condiçôes de habilitaçào e qualificação exigidas no instrumenro de abàrtura da Licitação.

Nâo poderá a GONTRATADA. sern préria e e\pressa autorizaçào da cONTRATANTE. ceder
e/ou transferir à terceiros os direitos e obr.igações decorrentes deste Conlrato:
o presefie contrato obriga as partes contratartes e seus sucessores a quâlquer título:
Fica eleito o Foro da cor.arca de rgLrape, c.mo írnico competente pira jurgar as dúvidas e
questões oriundas desle contrato ou de sua execução. renunciando a'quatquei outro por mais
privilegiado que se.ja ou yenha a ser.

. E. por estarern de pleno acordo. GoNTRATAN'|E e CONTRATADA firmam o presente
instrumento eln 3 (três) vias de igual teol e forma. para unr só efeito. na presença das testernulhas que
abaixo se identificam e que lambern assinarrr.

tlha Comprida, 02 de Janeiro de 2012.

DECIO JOSE VEN'TURA
Prel'eito Municipal

DAKFILM COMERCIAL LTDA
(lonlràtâ{là

Testemunh:rs:
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